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do Plantio de Urgéy
providéncias.

alto da a concessao de gratificacées aos profissionais adiantes indicados
suas funcdes no Plantdo de Urgéncia Odontolégica que funcionara na

Art.2.° - As gratificacdes de que trata o artigo antecedente serdo concedidas de acordo
com as fungdes e valores abaixo indicados:

Profissional Carga Horéria Valor da Gratificagédo (R$)
Dentista Plantéo de 12 horas — Diumno 200,00
ou Noturno
Aucxiliar de Consultério Plantdo de 12 horas — Diurno 50,00
Dentéario - ACD ou Noturno
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Art. 3.° - Fica criada Bolsa de Estagio a ser concedida aos estudantes do curso de
medicina que estejam cursando o 10° (décimo) periodo do curso regular e que pretendam praticar
estagio profissional em plantdes noturnos, de 12 (doze) horas semanais, na Rede Publica de
Saude Municipal.

Paragrafo unico. O valor da Boisa de Estagio acima criada sera de R$ 350,00 (trezentos ¢
cinqenta reais).

Art. 4.° - Os recursos despendidos com a execucdo da presente lei correrdo por conta de
dotagdo propria da Secretaria de Satde Municipal.

Art. 5.° - Esta lei entrar4 em vigor a partir da data de sua publicago,

Art. 6.° - Revogam-se as disposicées em 9ﬂtrério.
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MENSAGEM N.° 06/2008

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Honra-me enviar & ilusire apreciagéo dessa Casa
06/2008, que trata da criagdo de gratificacdes de funcdo
Plantédo Odontolégico de Igarassu, além de criar bolsa de estagio curricular para estudantes
do curso de medicina.

A preocupacdo com a melhoria dos servicos de saude prestados & populcdo tem
sido uma ténica de nosso governo. Varias agdes ja foram desenvolvidas ao longo da gestio,
a exemplo, entre outras, da abertura e reforma de postos de saiide da familia, reforma do
hospital pablico municipal, contratacdo de médicos e enfermeiros, o que vem garantindo o
acesso da populacdo de Igarassu a um servigo de salde humanizado e de qualidade.

Inovando mais uma véz, estamos crién'd'o na Policlinica S&o Lucas o Plantio de
Urgéncia Odontolégica, que funcionara nos finais de semana, em regime de 24 (vinte e
quatro) horas, evitando que os municipes tenham que se deslocar 4 capital em busca de
atendimento odontolégico.

Estamos criando, ainda, bolsas de estagios, que serdo oferecidas aos estudantes
de medicina que estejam cursando o 10° (décimo) périodo do curso regular, visando, com
i880, a criagdo de ambiente cientifico e de atualizago dos profissionais que hoje atuam em
nossa rede.

A gratificacdo e a bolsa aqui definidas respeitam os limites constitucionais de
gastos com pessoal e esta dentro da disponibilidade financeira do municipio.

Por todo o exposto, solicitamos urgéncia na discussdo e votacédo da matéria ora
encaminhada.

Ceﬁo da devida atengéo dé Vossas Exceléncias ao projeto em tela, aproveito a

ocasido para renovar-ihes protestos de elevado apreco e consideragao.

lgarassu, 07 de margo de 2008.
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Vereador VALDEMIR NUNES DE SOUZA
DD. Presidente da Camara Municipal de Igarassu
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